
O Vereador JORGE SILVA DE LIMA, usando das atribuições contidas no Art. 137 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ubaporanga, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a(s)
presente(s) Indicação:
 
• Que o Poder Executivo viabilize recursos pra instalar no município uma Estação de Tratamento de
Águas Residuais (ETAR), que, no Brasil, designa-se oficialmente também por Estação de
Tratamento de Esgoto (ETE), com objetivo tratar as águas residuais de origem doméstica e/ou
industrial, comumente chamadas de esgoto sanitário.
 
 
Em se tratando de providência possível, e que reflete o anseio comunitário, espero e conto com o
voto favorável dos meus pares de Edilidade.
 
Ubaporanga - MG., 18 de maio de 2022.
 

Jorge Silva de Lima
Vereador - PV
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